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Pelo presente instrumento púbiico de contÍato' de um lado o Municlpio ile Garanhuns' pessoa lurídica de

direito público intemo, com sede na AvSanto Antônio' n" 126' Centro' Garaúuns' Pemambuco' inscrito no

CNPJsobon"1l.303.906/0001-00,nesteatorepresentadapelaSecretáriaMunicipaldeCulnrra,aSra.

SanrlraCrlstinaRodriguesAlbino'brasileira'(Portarian"38412021-GP)'inscritasoboCPFn'

793.314.16+15,RGn"2059033sDs/PE'residenteedomiciliadanaRuaShekinúVilela,42,Residencial

CidadedasFlores,BairroseverianoMoraisFilho,Garaúuns/PE,doravantedenominadosimplesmente

CONTRATANTE,edeoutTolatlo,BOICARABRANCADELIMOEIRO'inscritasoboCNPJn'

09.032,2121000148, com sede na Rua TV Panfilo Falcão de Melo' 86' Centro' Limoeiro-PE' CEP:

55.700.000-opresentecontratoéformalizadonosteÍmosdoEditaldeCredenciamenton"003/2024eem

observânciaàsdisposiçõestlaLeiFederaln,|4.|33121,de01deabrilde202l,DecÍetoMunicipaln.049,de

04desetembrode2oT3edemaislegislaçõesaplicáveis.medianteascláusulasecondiçõcsaseguir

enunciadas.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

l.l.Opresenteinstrumentotemcomoobjetoaprestâçãodeserviçospela(o)CONTRATADA(o)'após

aprovaçãoeclassificaçãodamesma'pararealizaçãodeapresentaçãoartísúca.cultuÍalduranteo32.

FESTMLDEINVERNODEGARAI{ELNS'noPOLOCULTURAPOPIILAR'às12h'eventoque

ocorre no Município de Garaúuns-PE'

1.2. A(O) contratado(a), fica obrigado(a) a prestar os serviços conforme composição descrita na tabela

iíUNrcIPlo DE GARAN HUI'IS

CONTRÀTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 2OII2OZ4

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM' DE UM LADO O

MUN1CIPIO DE GARANHUNS B§PRESENTADO PELA SECRETARIA

MLINICIPAL DE CULTURA E DO OUTRO BOI CARA BRANCA DE

LIMOEIRO PARA APRESENTAÇÀO NO 32" FESTTVAL DE INVERNO

DE GARANI{UNS, APóS APROVAÇÃO NA CONVOCATÓRIA

OO3/2024. COMO MELHOR ABATXO SE DECLARAM:

abaixo e ProPosta aPresentada em sua habilitação no Edital Convocatório no 00312024:

I .3. Vinculam-se a esta contratâção, independentemente de transcrigão :

VALORITENI

R$8.000,00
APRESENTAÇÃO DE "BOI CARA BRANCA -

MOSTRANDO A CARA NO FIG 2024"

L3.1 . A ProPosta da contratada;
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1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados'

z. clÁusur,A sEGUNDA -vlcÊxcll r rnonnocaÇÃo

2-l.OprazopaÍaprestaçãodosserviçosdestecontratoserátle60(sessenta)dias'improrrogáveis'

contados a partir da publicação do extrato contratual' na lmprensa Oficial' na forma do art l05 da Lei n'

l4.133l2021,tendo em vista a data do evento e a execução do serviço' que ocorrerá no dia 22 de iulho dc

2024.

3. cLÁusuLA TERCETRA - DA EXECUÇÃo 
) os prazos e

3.1 O regime de execução contrâtual' os modelos de gestão e de execução' asstm com(

condiçõesdeconclusão,fiscalizaçãoeexecuçãodoobjetoconstamnoEditaldaConvocatóriaquedisciplinou

o processo de contratação'

4. CLÁUSI]LA QUARTA - SUBCONTRIITAÇÀO

4.1. Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual'

5. CLÁUSULAQUINTA-PREÇO

5-1. O valor global do presente contrato é de R$8'000'00 (oito mil reais);

5.3.Novaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentesda

execuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,trabalhistas,previdenciários,fiscaise

comerciais incidentes, taxa de administraçáo, ftete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integal do

objeto da contrataçáo;

6. CLÁUSULASEXTA.PAGAMENTO

6.l.opagamentoserárealizadoemumaúnicaparcela,devendoserpagoematé30diasmedianteemissão

da devida nota fiscal e comprovação da prestação do serviço na forma de sua contratação'

6.2 DA RETENÇÂO DE IRRF

Serãoretidosnafonteos[mpostossobreaRendadaPessoaJwídica(IRPI),conformeasalíquotas

estabelecida.sparaoobjetolicitadoe/ouprocessodeconÍatação,conformeestipuladonalnstruçãoNormativa

RFB n 1.23412012 e no Decreto Municipal n. 030/2023, ou em outro normativo que possa substitui-los' A

CoI\TTRATADAéresponsávelpelodestaquedessesimpostosnasnotasfiscaisemitidas,bemcomopela

apresentaçãodeunradeclaração'quandoapticável'paracornprovíÚanãoretençãodoimposto'nostermosdo

Anexo [l do Decreto MuniciPal'

6.3. Em caso de equivoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação da

despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas nccessfuias para correção'

Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE'

6.4. O município rea'lizarit aretenção na foüte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) na

aliquotacorrespondenteaoserviçoprestado,nosmunicipiosondeosserviçosforemexegutadoseaPrefeitura

Municipal de Garanhuns/PE Í'or a substituta tributiíria' de acordo com a legislaçáo vigente'
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6.5. A Contratada, quando ooon* o"io 
-t*ot"t N""iotJ i"t'"à *"*- ao fatuÍamento dos serviços

declaraçãoformalintbrmandooseuenquadramentonastabelasconstantesdoAnexolaoVdaLei

Complementarn".|23/20o6edestacarnocoÍpodaNotaFiscalopercentualdaaliquotadolSS

:T"i:"ffi;,,dade de a Microempresa (ME) ou Empresa de pequeno Porte (EPP) não informar a aliquota

no documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5yo (cinco por cento) do ISS, quando devido ao Município de

Garaúuns, conforme disposto na Lei 12312006 ernlei 432512016'

6.7'DeverãoserobservadosodispostonaINRFBN.2110/2022dispõesobrenormasgeraisdembutação

previdenciáriaedearrecadaçãorlascontribuiçõessociaisdestinadasàPrevid&rciaSocialedascontribuiçôes

deüdasaterceiros,administradaspelaSecretariaEspecialdaReceitaFederaldoBrasit(RFB),emespecialos

artigos ll0 e 122'
n'r. 

cLÁUSuLASÉTIMA-REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são irreajusúveis'

S. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAIITE

a)ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelaContratada,deacordocomocontÍatoe

seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Proposta da(o) Contratâda(o);

c)Notificara(o)Contratada(o)'porescrito'sobrevícios'defeitosouincorreçõesverificadasnoobjeto

fomecido,paraquesejaporelesubstituítlo,reparadooucorrigido,nototalouempaÍte'àssuasexp€nsasl

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela(o)

l, 
"."' 

l"ll]_"ar a empÍesa para emissão de Nora Fiscal em relação à parcela incontÍoversa da execução do

objeto, para etêito de liquiilação e pagamento' quando houver controvérsia sobre a execução do objeto' quaúo

à dimensao, qualidade e quantidade' conforme o art' 143 da Lei n' 14'133' de 2021;

! Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conffato;

c),CientificaroórgãoderspresentaçãojudicialdoMunicípiodeGaranhunsparaadoçãodasmedidas
cabíveisquandododescumprimentodeobrigaçõespeloContratado;

h)Explicitamenteemitirdecisãosobremdasassolicitaçõesereclamaçõesrelacionadasàexecuçãodo

pÍesent§ContÍato,ressalvadososrequerimentosmanifeslamenteimpertinentes,meramenteprotelatóriosoude

nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

i)AAdministraçãoteráoprazodelO(dez)tlias,acontardadatadoprotocolodorequerimentopara

decitlir, admitida a prorrogação motivada' por igual período'

j)Responderevenhraispedidosdereeslabelecimentodoeqúlíbriogggn§migg.financeirofeitospelo

contÍatado no pÍazo máúmo de 30 (trinta) dias'
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k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de c1áusulas contratuais.

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2", da Lei n" 14.133, de 2021.

m) A Administração não responderá por quaisqusr compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ãto do Confatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

a)

d

b) Cumprir com todâs as normas previstas no Plano de Trabalho contratado e neste contrato, assumindo

^ "o-o 
Exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratual,

observando, ainda, as obrigaçôes a seguir disposks;

c) Manter duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificagão exigidas no Edital Convocatório e neste contrato;

d) Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo CONTRATÀNTE, obedecendo os prazos

estipulados;

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obígações habalhistas, vez que seus empregados

não manterão nEúum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

f) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encaÍgos fiscais e comerciais resultantes da execução do

Contratoi

g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou autoridade superior

(art. l37,II, da Lei n." 14.133 de 2O2l) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

^ h) Arcar com despesa decorrente de qualquer hfiação, seja qual for, quando praticada por seus

empregados na execução dos serviços conkatados;

i) Não transferir a outrem, no todo ou Em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE;

j) Credenciar junto ao CONTRÂTANTE um representante e número de telefone e email para prestar

esclarecimentos e atender as solicitações, bern como reclamações que porventura surgirem durante a execução

contratual;

k) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta,

colateral ou por afinidade, até o tercEiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2O2l;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - IIYFRÁÇOES E SAI!ÇÔES ADMINISTRATIVAS
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Comete infração aa.ioi't*ti'", ;t i;;s Ja lei' o contratado que' com dolo ou culpa:

Deixar de entregaÍ a documentagão exigida para o certame ou não entregaÍ qualquer documento que

tenha sido solicitado pela Seüetaria demandante;

10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para pagamento, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

l0.4Recusar-se,semjustificativa'aassinarocontrato'ouaaceitarourEtiraroinstrumentoequivalenteno

prazo estabelecido pela Àdministração;

10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prsstar declaração falsa

durante a licitação

10.6

I.

II.

m.

IV

v.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natuÍeza e a gÍavidade da infração cometida

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agÍâvântes ou atenuante§

os danos que tlela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍâma de integridade' conforme normas e orientações dos

órgãos de çontrole.

l0.TAmultaserárecolhidaempercentualde0,5%a30%incidentesobreovalordocontratolicitado,

recolhidanoprazomáximodedez(dez)diasúteis'acontardacomunicaçãooficial'proporcionalainfração'

10.8Assançõesdeadvertência,impedimentodelicitarecontÍatâredeclaraçãodeinidoneidadeparalicitar

ou contratrÍ podeÍão ser aplicada's, cumulativamente ou não' à penalidade de multa'

l0.9Naaplicaçãodasançáodemultaseráfacultadaadefesadointeressadonoprazode15(quirrze)dias

úteis, contado da data de sua intimação'

1I, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. o confiato se extingue quando ao final da execução da prestação de serviços conffatada ou vencido o

prazoneleestipulado,independentementedeteremsidocumpridasounãoasobrigaçõesdeambasaspaÍtes

c ontraente s ;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

12.1. As desPesas decorrentes da presente contrataçào coÍrerão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral deste MuniciPio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Secretaria de Cultura23000Orgão

23001Unidade Orçamentária
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dotação relativa aos exeÍcrclos financeiros subsequentes será indicada aPós aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

13, CLÁUSTJI,A DÉCIMA TERCf,IRA - DA FISCALIZAÇÃO B CTSTÃO CONTRÀTUAL

13.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Laura Santos Gabríel' designada formalmente'

atravós da Portaria no 16412024' sendo a servi dora responsável que deverá responder pelas atribuições

inerentes ao Fiscal do Contrato' conforme art' l17 da Lei 14.133 de 2021;

15.2 A gestão do contrato ficará a cargo da servidora Maria Gabriela Ferro de Lima lerreira' nomeada através

da Portâriâ n' 165t2o24, sendo a servidora a respons ável pelas atribuições atinentes aÔ GestoÍ do C:ontrato'

'-úrY

t2.2. A

nos termos do Decrcto no ll '246' de 2072 eLe\ n" l4'l33l212l '

l.4.CLÁUSULADÉCTMAQUARTA-0BRJGAÇÔESPERTI|IENTESÀLGPD

14.l.AspartesdeverãocumpriraLein.13.709,de14deagostode2018(LGPD),quantoatodososdados

pessoaisaquetenhamacessocmrazãodocertameoudocontratoadministrativoqueevenflralmentevenhaa

serfrmado,âpaÍtiÍdaapresentaçãodapropostanoprocedimentodecontratação'independentementede

declaração ou de aceitação expressâ'

r5. CLÁUSULA DÉ61A,A QUN{TA - ALTERAÇÓES

l5.l.Eventuaisalteraçõesconüatuaisreger.se-ãopeladisciplinadosalts.l24eseguintesdaLein"14.l33,

de 2021 .

15.2.ocontratadoéobrigatloaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacróscimosousupressõesque

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de rcÍmo aditivo' submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica tlo contratante' salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaçãodeseusefeitos,hipóteseemqueaformalizaçãodoaditivodeveráocorrernoprazomáximodel

(um) mês (art. 132 da Lei n' 14 133' de 2021)'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DOS CASOS OMISSOS

l6,l,oscasosomissosserãodecididospelocontratânte,segundoasdisposiçõescontidasnaLein"14.133,

de202|edemaisnormasfederaisemunicipaisaplicáveise,subsidiariamente,segundoasdisposições

conúdasnaLein.8.078,de1990_CódigodeDefesadoConsumitlor-enolmaseprincipiosgeraisdos

contratos-

Manutenção das atividades relacionadas ao evento

"Festival de Invemo dc Garanhuns"2.219'7Àção

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39Elemento

Recursos PróPrios001Rccurso
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16.2.lncumbiráaocontratantedivulgaropresenteinsmrmentonoPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas

(PNCP),naformapÍevistanoaç.94daLei14.133'de202l,bemcomonorespectivositiooficialnalntemet,

emat€nçãoaoart.gl,caput,daLein'14'133,de2}2l'eaoart'8"§2"'daLein'12'527'de20lleLei
Municipal 3918/2013.

16.3. As partes elegeram o foro da Comarca de GaranhunsPE' exclündo-se qualquer oulÍo por mar§

privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações' porventuÍa' oriundas do presente

contrato,conforme an. 92, §1', da Lei n' 14'133121'

-, Garanhuns, l9 de julho de 2024

â4/

44$
MUNICÍPIO DE GARÀNHUNS

CNPJ: I 1.103.906/00001-00

S.{\DRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO

SECRETÁRJÂ MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

CA

gub
odumnlo õeiô.do dialrRít
lD{.sor LoPE OA SllV
oãD: re/oa/x24 2232:4â 0:roo

v«iíiqu. !m htPsr/hlid.Í.iú.8ov br

BOI CARA BRANCA DE LIMOEIRO

CNPJ n" 09'032'272/0001-48

CONTRATADA
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